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REQUERIMENTO nº 083/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Mesa Diretora, vem respeitosamente, nos termos previstos no Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja desarquivado o processo aberto, em decorrência da Indicação nº 21/2019 de autoria do Ver. Carlos Alberto Delgado de David e protocolada sob o nº 122/LEG/2019, para proceder os trabalhos de Revisão, Compilação e Consolidação das Leis Municipais. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente pois esta Casa Legislativa, em 2019, deu início aos trabalhos de simplificação da legislação municipal com a consolidação das leis municipais. O objetivo do referido trabalho é classificar a legislação municipal por temas e consolidar cada tema em uma única lei, facilitando o seu conhecimento e a consulta por parte de toda a população.


O trabalho já realizado resultou em emendas ao Regimento Interno da Casa e à Lei Orgânica do Município, bem como a edição de Lei Complementar que estabelece as normas e as diretrizes para consolidação de leis municipais. 


Por se tratar de uma tarefa minuciosa que exige pesquisa e comparação da legislação vigente no município não foi possível realizar todo o trabalho no ano passado, razão pela qual solicitamos aos nobres pares a reabertura do processo, para que seja formada nova Comissão Especial para dar continuidade aos trabalhos já realizados.
Uruguaiana, 11 de maio de 2020. 
VER. IRANI COELHO FERNANDES
Presidente
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